
PR EFEITU R A  MUNICIPAL D A  A L IA N Ç A
PERNAMBUCO

l£l H* 99*/07

EMENTA* DispSe sobra e abertura 

de Crédito Supleeentar •  de cai 

ttmm providência#.

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DA ALIANÇA.

Faço aaber que a Cgnit PHmicipal aprovou 

•  ws aenciono t eeguinte U i i

Fica o Ch®f« do Poder £xceutive * 

Hnicipftl, autorizado *  abrir tja Cradito l|flaa«nltt m  iaj»t* 

tOTCia d» Cc| 44.974.09 ( QUMREWTA E QUATRO «li. HOVECCNTOS E

sctcsta e quatro c r u za is  e m m  centavos), « M i n u t o  «  tofot*

« v  a dotação orçamentaria diacrleinada •  aaguiri

Í«1 *  CORPO CELI3ERATIV0 E SECRETARIA DA C*HA8A

j u . i u -  p«Moci c iv i l  c*$ 44, 974,09

Art.2®- 0* reeuraoe neeeeearioe do que 

M a  c artigo anterior» correrão por ctonfee da anulação pesei* 

• i  dee aotaçõc.a orçastentáriaa aesuintes 

I«Í  - CORPO 0LLI3F.RATIV0 £ SECRETARIA OA CÂMARA

4 .1 .1#0- Obrae-• InatalaçSee •* » ,» , • • •  Cs$ 59*800,00 

4.1.2*0» Equip. « ^terial Pereanenta. Cx$ 5.174.09

C«* **.9?é.0f

E*ta Lei entrara es vigor fie dete

(Ai liM fWbllOIÇMt
Ari***» Revoga»-a« ee âiapoaiçõee ee eqa

i t l t i » .

Gabinete do Prefeito, es 10 de aate»t»r©/8?
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Btt# 30Sf FREDERICO PEREIRA 0£ LlRA 

»  PREFEITO •


